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por parte dos servidores da SEaP mediante o ocorrido.
rESolVE:
art. 1º - acaTar o relatório conclusivo e dETErMiNar o arQUiVaMENTo 
do presente feito, com fulcro, por analogia, no art. 201, i, da lei n°5.810/
1994-rJU, tendo em vista que o óbito em questão ocorreu sem qualquer 
participação de nenhum dos servidores desta SEaP e que esses agiram 
observando todos os protocolos devidos no caso, promovendo atendimen-
to integral as demanda de saúde do ex-interno PaUlo ViTor GoMES dE 
frEiTaS coSTa.
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ViTor raMoS EdUardo
corregedor-Geral Penitenciário, em exercício.

Protocolo: 680154
Portaria Nº 0876/2021-cGP/seaP                                           
Belém, 07 de julho de 2021.
coNSidEraNdo o disposto pela lei Estadual nº 5.810/94-rJU;
coNSidEraNdo os autos da Sindicância administrativa disciplinar nº 
5767/2021-cGP/SEaP, objetivando apurar a responsabilidade adminis-
trativa e funcional dos servidores fErNaNdo GoNÇalVES dE alMEida e 
alfrEdo dE JESUS SilVa, acerca da retirada de presos, custodiados no 
centro de recuperação agrícola “Mariano antunes”, do Hospital Municipal 
de Marabá, no dia 25/06/2020, sem a devida alta médica, conforme de-
cisão da Sindicância administrativa investigativa n°5599/2020-cGP/SEaP. 
os servidores incorreram, em tese, o art. 177, iV c/c art. 189, do rJU.
coNSidEraNdo que a autoridade Sindicante, após análise criteriosa e 
imparcial dos autos, recomendou a aBSolViÇÃo SUMária dos servidores 
fErNaNdo GoNÇalVES dE alMEida e alfrEdo dE JESUS SilVa, tendo 
em vista a ausência de nexo causal entre a conduta dos acusados e o dano 
perpetrado.
rESolVE:
art. 1º - acaTar o relatório conclusivo e dETErMiNar a aBSolViÇÃo 
SUMária dos servidores fErNaNdo GoNÇalVES dE alMEida e alfrEdo 
dE JESUS SilVa, com esteio no art. 201, i, da lei n°5.810/1994-rJU;
art. 2º - Encaminhar cópia do relatório conclusivo e da decisão à diretoria 
de Gestão de Pessoas para registro nos assentamentos funcionais do ser-
vidor e caEP, se for o caso.
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ViTor raMoS EdUardo
corregedor-Geral Penitenciário, em exercício.

Protocolo: 680150
Portaria Nº 871/2021-cGP/seaP                                            
Belém, 08 de julho de 2021.                                                                                                                                                                                                                                                             
coNSidEraNdo que é obrigação da autoridade pública, ao tomar ciência 
de irregularidade no serviço público, promover a apuração imediata dos 
fatos, mediante Sindicância ou Processo administrativo disciplinar, asse-
gurando ao acusado ampla defesa, nos termos do art. 199 da lei Estadual 
nº 5.810/1994 – regime Jurídico Único dos Servidores Públicos do Estado 
do Pará (rJU);
rESolVE:
art. 1º - determinar a instauração de Sindicância administrativa disciplinar 
nº 6089/2021-cGP/SEaP, objetivando apurar responsabilidade administra-
tiva e funcional do servidor c.a.f.l. (Mat.: nº 5615151), lotado no centro 
de recuperação regional de Paragominas - crPPa, acerca de suposto co-
mércio realizado na UP e quebra de procedimento de segurança, conforme 
apurado na Sai-5641/2020-cGP/SEaP. desse modo, há supostos indícios 
de eventuais inobservâncias aos deveres funcionais por parte do servidor. 
Sendo esta falta grave, desse modo, recai em tese, tal conduta amolda-se 
aos arts. 177, Vi, art. 178, Vii, c/c art. 189, todos do r.J.U.;
art. 2º – constituir comissão composta pelos servidores, rodriGo coSTa 
PiNHEiro dE SoUSa, assessor - Presidente, Marilia MarTiNS dE BriTo, 
assistente administrativo – membro; e  GEcirlEY caNdido dE JESUS 
MoUra, assistente administrativo – membro;
art. 3º – deliberar que os membros da comissão tenham dedicação exclu-
siva, podendo se reportar diretamente aos departamentos desta Secretaria 
e aos demais órgãos da administração Pública para as diligências necessá-
rias à instrução do feito.
art. 4º – determinar à referida comissão que obedeça ao estatuído no ar-
tigo 201, parágrafo único, da lei nº 5.810/1994-rJU, assim como, deverá 
a mesma apresentar Relatório Conclusivo ao final da apuração.
art. 5º - comunicar à diretoria de Gestão de Pessoas para registro nos 
assentamentos funcionais e à comissão de Estágio Probatório para conhe-
cimento.
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ViTor raMoS EdUardo
corregedor-Geral Penitenciário, em exercício.

Protocolo: 680157
Portaria Nº 865/2021-cGP/seaP                                           
Belém, 06 de julho de 2021.
coNSidEraNdo que é obrigação da autoridade pública, ao tomar ciên-
cia de irregularidade no serviço público, promover a apuração imediata 
dos fatos, mediante Sindicância ou Processo administrativo disciplinar, 
assegurando ao acusado ampla defesa, nos termos do art. 199 da lei nº 
5.810/1994 – regime Jurídico Único dos Servidores Públicos do Estado do 
Pará - rJU;
rESolVE:
art. 1º - determinar a instauração de Sindicância administrativa inves-
tigativa nº 6082/2021-cGP/SEaP, objetivando apurar as supostas ava-
rias no veículo ETioS, placa PSZ-5878, conduzida pelo servidor J.H.S.S. 
(Mat. 57216457), conforme Memorando nº 313/2021-cTraNS/SEaP, de 
22.06.2021;
art. 2 º - designar Karla diaNa dE SoUZa frEiTaS, assistente adminis-
trativo, para conduzir a investigação;

art. 3º - determinar à autoridade sindicante que apresente relatório con-
clusivo ao final da investigação.
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ViTor raMoS EdUardo
corregedor-Geral Penitenciário, em exercício

Protocolo: 680166
Portaria Nº  870/2021-cGP/seaP                                           
Belém, 08 de julho de 2021.                                                                                                                                                            
coNSidEraNdo que é obrigação da autoridade pública, ao tomar ciência 
de irregularidade no serviço público, promover a apuração imediata dos 
fatos, mediante Sindicância ou Processo administrativo disciplinar, asse-
gurando ao acusado ampla defesa, nos termos do art. 199 da lei Estadual 
nº 5.810/1994 – regime Jurídico Único dos Servidores Públicos do Estado 
do Pará (rJU);
rESolVE:
art. 1º - determinar a instauração de Processo administrativo disciplinar 
nº 6088/2021-cGP/SEaP, objetivando apurar responsabilidade administra-
tiva e funcional do servidor a.B.l.J. (Mat.: nº 5953870),  lotado no centro 
de recuperação Penitenciário do Pará iii – crPP iii, acerca de suposto dis-
paro de arma de fogo, em via pública, sendo preso em flagrante, conforme 
ofício nº 1667/2021/13ª drPc-craTEÚS-cE, de 19.05.2021. desse modo, 
há supostos indícios de eventuais inobservâncias aos deveres funcionais 
por parte do servidor. Sendo esta falta grave, desse modo, recai em tese, 
tal conduta amolda-se aos arts. 177, ii e Vi, c/c art. 189, e art. 190, iV, 
todos do r.J.U.;
art. 2º – constituir comissão composta pelos servidores, rodriGo coSTa 
PiNHEiro dE SoUSa, assessor - Presidente, Marilia MarTiNS dE BriTo, 
assistente administrativo – membro; e  GEcirlEY caNdido dE JESUS 
MoUra, assistente administrativo – membro;
art. 3º – deliberar que os membros da comissão tenham dedicação exclu-
siva, podendo se reportar diretamente aos departamentos desta Secretaria 
e aos demais órgãos da administração Pública para as diligências necessá-
rias à instrução do feito.
art. 4º – determinar à referida comissão que obedeça ao estatuído no  ar-
tigo 208, da lei nº 5.810/1994-rJU, assim como, deverá a mesma apre-
sentar Relatório Conclusivo ao final da apuração.
art. 5º - comunicar à diretoria de Gestão de Pessoas para registro nos 
assentamentos funcionais e à comissão de Estágio Probatório para conhe-
cimento.
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ViTor raMoS EdUardo
corregedor-Geral Penitenciário, em exercício.

Protocolo: 680160
Portaria Nº 842/2021-cGP/seaP                                           
Belém, 06 de julho de 2021.
coNSidEraNdo que é obrigação da autoridade pública, ao tomar ciên-
cia de irregularidade no serviço público, promover a apuração imediata 
dos fatos, mediante Sindicância ou Processo administrativo disciplinar, 
assegurando ao acusado ampla defesa, nos termos do art. 199 da lei nº 
5.810/1994 – regime Jurídico Único dos Servidores Públicos do Estado do 
Pará - rJU;
rESolVE:
art. 1º - determinar a instauração de Sindicância administrativa investiga-
tiva nº 6059/2021-cGP/SEaP, objetivando apurar a suposta agressão física 
ao PPl MaNoEl fErNaNdo cardoSo rEiS (infopen 78335), custodiado 
na cadeia Pública para Jovens adultos - cPJa, ocorrido em agosto de 2019;
art. 2 º - designar Marilia MarTiNS dE BriTo, assistente administrativo, 
para conduzir a investigação;
art. 3º - determinar à autoridade sindicante que apresente relatório con-
clusivo ao final da investigação.
Art. 4º - Classificar o presente processo como de tramitação prioritária, nos 
termos da PorTaria Nº 420/2014 – cGP/SEaP.
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ViTor raMoS EdUardo
corregedor-Geral Penitenciário, em exercício.

Protocolo: 680162
Portaria Nº 867/2021-cGP/seaP                                           
Belém, 06 de julho de 2021.
coNSidEraNdo que é obrigação da autoridade pública, ao tomar ciên-
cia de irregularidade no serviço público, promover a apuração imediata 
dos fatos, mediante Sindicância ou Processo administrativo disciplinar, 
assegurando ao acusado ampla defesa, nos termos do art. 199 da lei nº 
5.810/1994 – regime Jurídico Único dos Servidores Públicos do Estado do 
Pará - rJU;
rESolVE:
art. 1º - determinar a instauração de Sindicância administrativa inves-
tigativa nº 6084/2021-cGP/SEaP, objetivando apurar as supostas ava-
rias no veículo ETioS, placa PTa-5047, conduzida pelo servidor E.l.V.o. 
(Mat. 57199944), conforme Memorando nº 317/2021-cTraNS/SEaP, de 
22.06.2021;
art. 2 º - designar Karla diaNa dE SoUZa frEiTaS, assistente adminis-
trativo, para conduzir a investigação;
art. 3º - determinar à autoridade sindicante que apresente relatório con-
clusivo ao final da investigação.
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ViTor raMoS EdUardo
corregedor-Geral Penitenciário, em exercício

Protocolo: 680169
Portaria Nº 856/2021-cGP/seaP                                           
Belém, 06 de julho de 2021.
coNSidEraNdo que é obrigação da autoridade pública, ao tomar ciên-
cia de irregularidade no serviço público, promover a apuração imediata 
dos fatos, mediante Sindicância ou Processo administrativo disciplinar, 


